
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Elaborador: Hallify Vinicius Oliveira da Silva
Assessor Especial ll – Portaria n. 208

JUSTIFICATIVA

1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

1.1. Processo Nº: 249/2025.

1.2. Objeto: aquisição de baterias estacionárias, desƟnadas à subsƟtuição das baterias
do sistema de nobreak responsável pela alimentação ininterrupta do servidor de dados
do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE.

1.3. Valor EsƟmado: R$ 2.918,46.

1.4. Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação.

1.5. Base Legal: ArƟgo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

2. DA NECESSIDADE DO OBJETO:

2.1.  Trata-se  de aquisição de baterias estacionárias,  desƟnadas à subsƟtuição das
baterias do sistema de nobreak responsável pela alimentação ininterrupta do servidor
de dados do SAAE.

2.2. A presente aquisição tem por finalidade garanƟr a conƟnuidade e segurança das
operações de tecnologia da informação, assegurando o funcionamento dos servidores,
armazenamento  de  dados  e  sistemas  de  gestão  operacional,  protegendo  os
equipamentos contra picos de energia, quedas de tensão e desligamentos abruptos que
podem causar a perda de informações.

2.3. O  SAAE  é  uma  Autarquia  do  Município  de  Vilhena/RO  e  possui,  entre  suas
atribuições,  a  gestão  administraƟva  e  operacional  que  depende  diretamente  da
disponibilidade do seu servidor de dados, demandando um sistema de energia estável
para evitar a interrupção dos serviços públicos essenciais prestados à população.

2.4.  Atualmente, verifica-se que as baterias instaladas encontram-se com a vida úƟl
expirada,  apresentando  redução  significaƟva  de  autonomia  e  instabilidade,  o  que
compromete a  confiabilidade do  sistema e  coloca  em risco  a  integridade  İsica  do
servidor e das informações nele armazenadas. 

2.5. Dessa forma, a aquisição das referidas baterias, mostra-se essencial para assegurar
a manutenção da estabilidade e segurança dos serviços de tecnologia da informação,
representando uma medida prevenƟva de baixo custo frente aos riscos de uma possível
parada total dos sistemas administraƟvos do SAAE.   
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3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

3.1. As compras e contratações das enƟdades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciaƟva é o
arƟgo. 37, inciso XXI, da ConsƟtuição Federal de 1988, no qual determina que as obras,
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. Para melhor
entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do ArƟgo 37 da CF/1988:

(…)

XXI  –  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, manƟdas as condições efeƟvas da
proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente  permiƟrá  as  exigências  de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanƟa do cumprimento
das obrigações.

3.2. O objeƟvo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa,  primando pelos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  igualdade,  moralidade  e  publicidade.
Portanto, licitar é a regra.

3.3. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis  e/ou inviáveis  as  licitações nos métodos usuais,  frustrando a
realização adequada das funções estatais.

3.4. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.

3.5. A presente contratação tramita sob a égide  da Lei nº 14.133/2021, que em seu
arƟgo 75 elenca as situações em que é admiƟda a dispensa de licitação. Neste caso,
ampara-se na seguinte hipótese:

Art. 75 É dispensável a licitação:

(…)

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras;

3.6. Nota-se que  a Lei  autoriza  a dispensa de licitação para  contratações de bens,
serviços  ou  obras  em situação  de  emergência,  aquisições  e  contratações  que  não
ultrapassam o limite de R$ 50.000,00, fundamentado na premissa de que a adoção de
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procedimentos posiƟvos de licitação acarretaria sérios danos ao órgão público arrolado
no caso em questão.

3.7. Vale salientar que o valor atual para contratação por meio de dispensa de licitação,
no caso do art. 75, II da Lei 14.133/2021 é de R$ 65.492,11, com base jurídica no Decreto
Federal Nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025.

3.8. A contratação atual está esƟmada no valor de R$ 2.796,30. Portanto, considerando
que a contratação não ultrapassa o limite estabelecido pela lei, jusƟfica-se, então, a
dispensa de licitação.

3.9. A aquisição tem a finalidade de suprir as necessidades operacionais do sistema de
tecnologia da informação do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, garanƟndo
a conƟnuidade e segurança no fornecimento de energia ao servidor de dados por meio
do sistema de  nobreak,  evitando interrupções,  perdas  de informações e danos aos
equipamentos.  Tal  medida  assegura  a  estabilidade  dos  sistemas  administraƟvos  e
operacionais,  contribuindo  para  a  eficiência  e  conƟnuidade  dos  serviços  públicos
prestados pela Autarquia. 

3.10. Diante do exposto, e considerando a urgência e a necessidade de aquisição das
baterias, jusƟficamos a dispensa de licitação para sua aquisição. Assim, seguimos com o
procedimento de Dispensa Eletrônica de Licitação, respeitando todos os princípios da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  que  regem  a
Administração Pública.

3.11. Para tanto, a Lei Federal nº 14.133/2021 exige processo de contratação específico,
nos termos do art. 72:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
execuƟvo;
II - esƟmaƟva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compaƟbilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
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VI - razão da escolha do contratado;
VII - jusƟficaƟva de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo  único.  O  ato  que  autoriza  a  contratação  direta  ou  o  extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e manƟdo à disposição do público
em síƟo eletrônico oficial.

3.12. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao
princípio consƟtucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções
a este princípio. Assim, este Ɵpo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a
sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
jusƟficaƟva que ateste o referido ato.

3.13. Do Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar, do
Mapa de Risco e do Termo de Referência:

3.13.1. Documento de Formalização da Demanda: Encontra-se no ID 1324879 (Pedido
de Compra) do Processo AdministraƟvo nº 249/2025.

3.13.2.  Estudo  Técnico  Preliminar:  Elaborado  nos  termos  do  Documento  de
Formalização da Demanda (Pedido de Compra) – ID 1324879.

3.13.3. Mapa de Risco e Termo de Referência: Será elaborado nos termos do Documento
de Formalização da Demanda (Pedido de Compra) e do Estudo Técnico Preliminar.

3.14. Da EsƟmaƟva de Despesa:

3.14.1. Fundamentada  no  Documento  de  Formalização  de  Demanda  (Pedido  de
Compra) (ID 1324879).

3.15. Do Parecer Jurídico:

3.15.1.  Os autos devem ser  encaminhados à Procuradoria Geral  do Município para
emissão de Parecer Jurídico.

3.16. Da demonstração da compaƟbilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido:

3.16.1.  Há  disponibilidade  orçamentária  para  a  presente  contratação  na  seguinte
dotação:

3.16.1.1. Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos;
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3.16.1.2. Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos;

3.16.1.3. Função: 17 – Saneamento;

3.16.1.4. Sub Função: 122 – Administração Geral;

3.16.1.5. Programa: 0013 – Gestão AdministraƟva Eficiente;

3.16.1.6. Projeto/AƟvidade: 2144 – Manutenção das AƟvidades da Coordenação do
SAAE;

3.16.1.7. Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

3.16.1.8. Desdobramento: 30.26 – Material Elétrico e Eletrônico;

3.16.1.9. Fonte de Recurso: 15010000 – Outros Recursos não Vinculados.

3.17. Da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária:

3.17.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL:

3.17.1.1. Nos procedimentos licitatórios para a devida contratação, a Administração tem
o  dever  de  verificar  os  requisitos  de  habilitação  estabelecidos  no  arƟgo  62  Lei
14.133/2021, que assim rege:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações  edocumentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto dalicitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

3.17.1.2. Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostre habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal, sendo:

1. Contrato Social;
2. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
3. Regularidade perante à Seguridade Social, ao FGTS e Trabalhista;
4. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
5. Qualificação mínima, de acordo com o objeto.
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3.18. DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

3.18.1. O critério para a escolha do CONTRATADO será o que ofertar o menor preço, e
o meio de aferi-lo será em disputa eletrônica com proposta compaơvel com o Termo de
Referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

3.19. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

3.19.1. O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário como regra
geral, e o meio de aferi-lo será em disputa eletrônica com proposta compaơvel com o
Termo de Referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO:

4.1. Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos
no art. 75, II da Lei 14.133/21, o que jusƟfica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta
a Lei de Licitações.

4.2. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão
ser observadas as quanƟdades a serem adquiridas em função do consumo esƟmado.
Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras. Além disso, este
planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento.

“Logo, não pode o agente público jusƟficar o fracionamento da despesa com
várias aquisições ou contratações no  mesmo exercício,  sob modalidade  de
licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for
decorrente da falta de planejamento.” - Manual TCU.

4.3. A ConsƟtuição Federal em seu arƟgo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de
forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos
princípios  da  impessoalidade,  da  isonomia,  da  publicidade,  da  moralidade  e  da
legalidade. Nesse mesmo senƟdo, o art. 5º da Lei n.º 14.133/21, reforça a observância
desses  princípios  e  ainda  estabelece  que  a  licitação  corresponde  a  procedimento
administraƟvo  voltado  à  seleção  mais  vantajosa  para  a  contratação  desejada  pela
Administração  Pública  e  necessária  ao  atendimento  do  interesse  público.  Sobre  a
contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra  Contratação Direta sem
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Licitação,  páginas  154/159,  5ª  edição,  Editora  Brasília  Jurídica,  posicionamento  do
Tribunal de Contas as União, de que:

“O parcelamento de despesa, quer com o objeƟvo de evitar modalidade mais
ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, consƟtui infração
legal” (...) e também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem
ser  esƟmadas para  todo o exercício  e há de ser  preservada a  modalidade
correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”.

4.4. Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU inƟtulada
Licitações e Contratos – Orientações Básicas, Brasília: 

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou
modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do  valor  do  objeto  a  ser  licitado.  Lembre-se  fracionamento  refere-se  à
despesa.”

“Atente para o fato de que, aƟngindo o limite legalmente fixado para dispensa
de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório,  evitando a
ocorrência  de  fracionamento  de  despesa.”  Acórdão  73/2003  –  Segunda
Câmara.

“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o
exercício,  licitando  em  conjunto  materiais  de  uma  mesma  espécie,  cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a
fuga  da  modalidade  licitatória  prevista  no  regulamento  próprio  por
fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 – Primeira Câmara.

4.5. Dito  isso,  é  essencial  destacar  que  esta  contratação  não  configura  um
fracionamento de despesa.

4.6. A Lei 14.133/2021, nos incisos I e II do art. 75, trata das hipóteses de dispensa de
licitação em razão do  valor  da  contratação.  Para  o Inciso  II  o  valor  limite para  as
contratações é de R$ 65.492,11, atualizado pelo Decreto Federal Nº 12.807/2025. Este
limite deve ser aplicável por uma mesma unidade gestora, por natureza de objeto e em
cada exercício financeiro1, conforme preceitua o art. 75 da Lei 14.133/2021:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste arƟgo, deverão ser observados;

1 hƩps://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-10-2-1-dispensa-em-razao-do-valor-incisos-i-e-ii-2/ - 
Acessado dia 12/02/2025.
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I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respecƟva
unidade gestora;

II  -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma  natureza,
entendidos como tais  aqueles  relaƟvos a contratações no mesmo ramo de
aƟvidade.

4.7. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes  et al, comentando o texto do Novo Estatuto de
Licitações e Contratos, assinalam que a despesa de mesma natureza “é a despendida no
mesmo  ramo  de  aƟvidade  comercial”  (Grifo  meu),  compreensão  equivalente  a
“universo de potenciais fornecedores potencialmente aptos a entender determinado
objeto, ou seja: atuantes na mesma aƟvidade comercial” (Grifo meu). (in FERNANDES,
Ana  Luiza  Jacoby;  FERNANDES,  Murilo  Jacoby;  FERNANDES,  Jorge  Ulisses  Jacoby.
Contratação Direta Sem Licitação. 11ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2021).

4.8. Na recente obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos: Lei
14.113/2021”, Marçal Justen Filho, ao tratar do disposto no art. 75, assinala que o
“disposiƟvo produz dificuldades interpretaƟvas significaƟvas”, ao se uƟlizar de fórmula
muito ampla,  que pode gerar “problemas práƟcos insolúveis” (São Paulo:  Thomson
Reuters Brasil, 2021. p. 1011). De igual modo, Joel de Menezes Niebuhr leciona que:

“O legislador considerou que objetos da mesma natureza são os que pertencem
ao “mesmo ramo de aƟvidade”. O conceito não é bom, porque abrangente
demais. O que seria um “ramo de aƟvidade”? Engenharia, por exemplo, poderia
ser entendido como um ramo de aƟvidade. Então, se fosse assim, um Ɵjolo e
um elevador seriam da mesma natureza. Evidentemente que não são e seria
mesmo absurdo considerar que fossem. Então, seguindo a jurisprudência já
existente sobre o assunto, propõe-se que objetos da mesma natureza sejam
compreendidos como aqueles que guardam semelhanças entre si e que visam
aos mesmos propósitos. O conceito de objeto de mesma natureza é bastante
subjeƟvo e incerto e não há, pelo menos para a doutrina, como fugir disso. A
Administração,  se  quisesse,  poderia  produzir  regulamento e  elaborar listas
indicando casuisƟcamente os objetos considerados da mesma natureza. A tal
lista nunca seria exausƟva, mas poderia servir como norte”. (in NIEBUHR, Joel
de Menezes et al.  Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos. 2ª ed.
CuriƟba: Zênite, 2021. e-book. p. 57).

4.9. Destarte, em que pese os esforços da legislação para aplacar o aludido impasse
hermenêuƟco, também não se vislumbra em seu texto qual a abrangência da expressão
“ramo de aƟvidades”, para fins de enquadramento das demandas administraƟvas numa
“mesma natureza”.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//v
ilh

en
a.

ox
y.

el
ot

ec
h.

co
m

.b
r/

pr
ot

oc
ol

o/
co

ns
ul

ta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: b

6c
3b

74
6-

3f
a7

-4
d1

c-
89

a9
-6

0a
d3

b5
1f

65
3 

- 
P

ág
in

a 
8/

10



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Elaborador: Hallify Vinicius Oliveira da Silva
Assessor Especial ll – Portaria n. 208

4.10. Impõe-se, então, o exame do conceito aberto de “ramo de aƟvidade”. No âmbito
federal,  diante  da  insegurança  jurídica  decorrente  da  imprecisão  dessa  expressão,
optou-se por adotar o que rege o § 1º e 2º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº
67, DE 8 DE JULHO DE 2021, alterada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 8, DE
23 DE MARÇO DE 2023, que rege:

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I  -  o somatório despendido no exercício financeiro pela respecƟva unidade
gestora; e
II  -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma  natureza,
entendidos como tais  aqueles  relaƟvos a contratações no mesmo ramo de
aƟvidade.
§ 2º Considera-se ramo de aƟvidade a linha de fornecimento registrada pelo
fornecedor  quando  do  seu  cadastramento  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada pela IN Seges/MGI
n.º 8 de 2023).
I - à classe de materiais, uƟlizando o Padrão DescriƟvo de Materiais (PDM) do
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação
de Serviços ou de Obras do Governo federal." (NR).

4.11. Cabe  aqui  ressaltar  que  é  indevida  a  vinculação do  senƟdo de  “natureza”  à
classificação contábil dos elementos de despesas, consoante orientação da Secretaria
do Tesouro Nacional – STN. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, no item 021121 –
Suprimento de Fundos do Manual do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – SIAFI (Macro função SIAFI 02.11.21), estabelece, no tópico 3.3.4, que
o “fracionamento da despesa não é caracterizado pela mesma classificação contábil
em qualquer dos níveis, mas por aquisições de mesma natureza funcional”2, intelecção
replicada pelo Tribunal de Contas da União em processo versando sobre o cumprimento
de determinações relacionadas à disciplina do fracionamento (Acórdão n.º 2557/2009-
Plenário) e pelos Tribunais de Contas dos Estados do Espírito Santo (Parecer em Consulta
n.º 004/2007) e de Mato Grosso (Resolução de Consulta n.º 21/2011).

4.12. Diante do exposto, esclarecemos que o SAAE é uma Autarquia Municipal, sendo
uma unidade gestora criada por lei, invesƟda do poder de gerir recursos orçamentários
e financeiros, de forma a uƟlizá-los para a realização de despesas, sendo seus Ɵtulares
submeƟdos ao dever de prestar contas sobre a verba pública uƟlizada, conforme Lei nº
832/97.

2 hƩps://www.ufmg.br/proplan/wp-content/uploads/2023/07/MACROFUNCAO-021121-SUPRIMENTO-
DE-FUNDOS.pdf - Acessado dia 12/02/2025.
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4.13. Conforme pode ser  verificado no Quadro de Licitações do exercício  de  2026
realizadas por esta Autarquia, anexo aos autos, durante o exercício de 2026 o SAAE não
efetuou nenhuma licitação,  tanto Inexigibilidade,  Dispensa ou Pregão Eletrônico  da
natureza do serviço e no ramo de aƟvidade a ser contratado. 

4.14. Diante do exposto, e considerando a singularidade do objeto, conclui-se que a
dispensa de licitação é a alternaƟva mais adequada e conveniente para atender ao
interesse público, garanƟndo a conƟnuidade dos serviços e a economia de recursos.

4.15. Ressalte-se, ainda,  que a Dispensa Eletrônica em questão é uma exceção nas
contratações desta Autarquia, sendo a contratação em questão de pequeno valor.

5. DAS COTAÇÕES E VALOR:

5.1. Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido
à natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praƟcados na região, entre pessoas
jurídicas do mesmo ramo de aƟvidade, foram realizadas três cotações de preço. Além
destas foram realizadas pesquisas no Banco de Preços, tudo demonstrado no Quadro
ComparaƟvo.

5.2. Comparadamente,  demostra-se  que  a  contratação está  dentro  dos  valores  de
mercado com base no valor total de R$ 2.918,46.

Vilhena/RO, 14 de maio de 2026.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral

Decreto nº 62.450/2024/PMV

POLLYANA DA MATA

Gerente Orçamentário e de Compras

Portaria nº 63/2025

HALLIFY VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

Assessor Especial ll

 Portaria nº 208/2025
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